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I-RELATÓRIO

A Sociedade Educacional da Bahia S/C Ltda., entidade mantenedora da Faculdade
Independente do Nordeste, com sede na cidade de Vitória da Conquista, no Estado da Bahia,
solicitou, nos termos da Portaria Ministerial 641/97, autorização para o funcionamento do
curso de Direito, bacharelado, com 200 vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
distribuídas em turmas de 50 alunos, sob regime semestral, a ser ministrado pela referida
Faculdade.

A SESu/MEC constituiu, pela Portaria 1.675/2001, a Comissão de Avaliação, cujo
Relatório, após a verificação in loco, foi favorável ao funcionamento do curso, tendo atribuído
o conceito global "C" às condições iniciais de sua oferta, como consta do Relatório da
SESu/COSUP 058/2002, alterado para conceito "CR" no recente Relatório SESu/COSUP
378/2002.

O processo foi encaminhado à CES/CNE, com o Relatório supra mencionado, do que
resultou a Diligência CNE/CES 012/2002, a qual foi cumprida pela Instituição interessada,
como consta do Relatório SESu/COSUP 378/2002, de 11/11/2002, que concluiu nos seguintes
termos:

"Em atendimento ao determinado pela Diligência CNE/CES n"
012/2002, encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do
Relatório da Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, turmas de 50 alunos, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Independente do
Nordeste, na Avenida. Luiz Eduardo Magalhães n° 1.305, Candeias, na
cidade de Vitória da Conquista, no Estado da Bahia, mantida pela
Sociedade Educacional da Bahia S/C Ltda., na cidade de Vitória da
Conquista, no Estado da Bahia ".

José Carlos 1269/SOS



II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Voto favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, com o conceito global "CR" atribuído às condições iniciais de sua oferta, sob
regime semestral, fixando-se 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50
(cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Independente
do Nordeste, mantida pela Sociedade Educacional da Bahia S/C Ltda., ambas com sede na
cidade de Vitória da Conquista, no Estado da Bahia, aeolhendo-se o Relatório da
SESu/COSUP 378/2002, que passa a fazer parte integrante deste voto.

íIíáí)F, 2Odfeqi0vembro de 2002.

Conselheiro José Carloi Almeida da Srlva - Relator

III - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).

Sala das Sessões, em 20 de nov^miro de ̂ 02.

l A. ̂  Xl/CZ-H,Conselheiro Arthur Róquete de hycedo^ P residente

Conselheiro Lauro Ribas Zimmer — Viee-Presidente

José Carlos 1269/SOS



íMINISTÉRIO da educação
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUTERIOR
DEPARTAiMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SLTPERVISÃO DO ENSINO SUTERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N" 378/2002

Processo n°: 23000.011269/99-49
Mantenedora: SOCIEDADE EDUCACIONAL DA BAHIA S/C LIDA
CNPJn^ : 03.262.477/0001-33 - "
Assunto : Atendimento à Diligência contida no Parecer CNE/CES n°

012/2002, referente à autorização para o funcionamento do
curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade
Independente do Nordeste, na cidade de Vitória da Conquista, no
Estado da Bahia.

I - HISTÓRICO

A Sociedade Educacional da Bahia S/C Ltda. solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria MEC n° 641/97, a autorização para o
tlincionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vasas
cotais anuais, nos turnos diumo e noturno, com regime semestral, a ser
ministrado pela Faculdade Independente do Nordeste, na cidade de Vitória da
Conquista, no Estado da Bahia.

A Faculdade Independente do Nordeste foi credenciada
mediante a Portaria MEC n° 1.393/2001, juntamente, com a autorização para o
funcionamento do curso de Ciências Contábeis.

Tramita, também, neste Ministério o processo n°
23000.011269/99-49, referente ao pedido dé aprovação de Regimento da
Faculdade Independente do Nordeste.

O pedido da Instituição foi analisado por Comissão de
Avaliação que, após verificação //7 loco, atribuiu o conceito global "CR" ás
condições iniciais existentes para a oferta do curso em tela, registrando alguns
itens considerados insatisfatórios no projeto pedagógico apresentado.

O  processo foi encaminhado, mediante relatório
SESu/COSUP n° 058/2002, para o Conselho Nacional de Educação, que
determinou a Diligência CNE/CES n° 012/2002, para que a Instituição, à luz do
relatório retromencionado, prestasse os esclarecimentos necessários.

Esta Secretaria encaminhou cópia da Diligência para o
conhecimento da Instituição, mediante Oficio VEC/SESu/DEPES/COSLT n°
5877, datado de 15 de maio de 2002. A referida Diligência foi posteriormente
reencaminhada, a pedido da Mantenedora, mediante Oficio
MEC/SESu/DEPES/COSUP n° 6758, datado de 17 de junho de 2002,
concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para o seu atendimento.
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Conforme determinado, a Instituição encaminhou a esta
Secretaria documentação complementar, datada de 29 de maio de 2002,
protocolizada em 03 de junho de 2002, Doe. n^ 028085/2002-61. A referida
documentação toi analisada pelas professoras que realizaram a verificação in
loco. Em documento datado de 14 de outubro de 2002, protocolizado sob o n°
o 087/w00i--67, as avaliadoras reiteraram o parecer favorável à autorização

para o íuncionamento do curso de Direito pleiteado, com 200 (duzentas) vagas
totais anuais, divididas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos tumos diumo e
noturno, com regime semestral.

n - iMÉRITO

Comissão que atuou no presente processo atribuiu aos
itens avaliados os seguintes conceitos:

ITENS AVALLADOS CONCEITOS
ül. Egressos / perfil e habilidades

Prejudicado02. Nível de qualiticacão do corpo docente
B

üj. Adequação de professores às disciplinas de Direito
C

04. Dedicação e reaime de trabalho
A

Oo. Estabilidade do corpo docente
Prejudicado

06. Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização
docente

A

07. Qualificação do Responsável pela implantação do
curso

B

08. Projeto Pedaeóeico
B

09. Biblioteca
B

10. Laboratório (s) de computação
C

1 1. Política de uso do(s) laboratório!s)
C

li. Espaço tísico, plano de manutenção e atualização dos
equipamentos, softwares disponíveis e pessoal disponível

B

13. Estágio Supervisionado
B

14. Empresa Júnior
Prejudicado

15. Administração Acadêmica
B

16. Infra-estrutura física
C

17. Corpo discente Prejudicado
18. Auto-avaliacão B
19. Pesquisa e Extensão

B
20. Envolvimento com a comunidade

B

■^P^sar do conceito global "CR" atribuído às condições
iniciais existentes para a oferta do curso, a Comissão de Avaliação registrou
que o corpo docente indicado pela Instituição não apresentava perfeita
adequação às disciplinas relacionadas, posto que alguns professores tinham

i-i.



qualificação diversa da área na qual ministrariam aula. Não foi considerada a
titulação dos docentes para os quais não constava revalidação de estudos
realizados no exterior.

Quanto à matriz curricular proposta para o currículo do
curso, a Comissão registrou ter sido revelada uma concepção tradicional, com
eníase^ em disciplinas puramente dogmáticas, o que acarretava falta de
identidade do curso pleiteado, assemelhando-o a vários outros cursos
existentes, sem considerara as necessidades regionais. Neste aspecto, a
Comissão destacou que o conjunto das disciplinas não revelava a ênfase que o
curso pretendia dar às áreas de direitos emergentes, o problema da violência e
as questões de Direito Fundiário.

.. . . Comissão considerou que o elenco hierarquizado dasdisciplinas e a carga horária semestral/anual apresentavam algumas falhas,
como msuficiências de horas/aulas e o enquadramento de disciplinas mais
complexas em semestres iniciais. O item referente à forma, distribuição e
equilibno entre conteúdos teóricos e práticos foi considerado insatisfatório pela
omissão de Avaliação, isto porque as disciplinas de prática jurídica, embora

previstas na forma exigida, não explicavam tal equilíbrio, sendo o projeto
omisso nesse aspecto.

A Comissão informou que a infra-estrutura de apoio carecia
de laboratórios e de salas e/ou gabinetes para professores (salas de reunião). Já
a infra-estrutura da biblioteca não atendia à revisão de revista jurídica e o
acervo de livros e revistas precisava ser melhorado, apesar de atender ao
mmimo legal.

Etn relação à auto-avaliação, a Comissão registrou a
existência de um plano de Avaliação Institucional Continuada, elaborado de
lorma detalhada. Porém, concluiu que os objetivos não ficavam claros e a
torma que os resultados seriam aproveitados na melhoria da qualidade restava
sem explicação.

O Conselho Nacional de Educação determinou a Diligência
CES/CNE n° 012/2002, a qual oportunizou à Instituição a apresentação dos
esclarecimentos necessários para melhor compreensão dos seguintes aspectos:

a) substituição dos Professores Divani Q. Alves e Fábio Félix;
b) efetiva caracterização da identidade do curso pretendido;
c) adequação do elenco das disciplinas e da carga choraria semestral e anual,
suprimindo falhas detectadas;
d) revisão do currículo quanto à alocação de disciplinas mais complexas em
semestres iniciais;
e) melhor distribuição dos conteúdos teóricos e práticos, sanando a omissão
constante do projeto do curso quanto à correlação das disciplinas que enfeixam
a Prática Jurídica;
f) implementação de medidas relacionadas com laboratórios, salas de aula e/ou
gabinete para professores; e
g) clareza na definição dos objetivos elencados no Plano de Avaliação
Institucional, sem prejuízo de outras situações ali indicadas.



Posteriormente, em atenção à Diligência retromncionada, a
Instituição encaminhou a esta Secretaria novo expediente, composto por
informações complementares ao projeto e indicação das adequações
promovidas.

Os documentos encaminhados pela Instituição foram
verificados pela Comissão que, considerando sanadas as deficiências apontadas
no momento da visita in loco, manifestou-se favoravelmente à autorização para
o funcionamento do curso de Direito pleiteado.

Os avaliadores informaram que os problemas relacionados
ao quadro de docentes indicado para o curso foram equacionados na medida
em que houve a substituição de professores, bem como a conclusão de cursos
realizados por estes.

Foram apresentados, ainda, os seguintes registros sobre os
itens avaliados:

caracterização do curso pretendido: foi constatado um
amadurecimento do perfil do curso que se propõe, adequando o mesmo às
necessidades e carências da região, ao mesmo tempo em que foi repensado o
perfil do egresso;

adequação do elenco das disciplinas e da.q cargas horárias
semestral/anual e revisão curricular: a disciplina Ética Gerai e Profissional
passou do para o 1° período, mais adequada à evolução teórica do aluno e
futuro bacharel. A discipluia de Direito Administrativo passa do 4° para o 5°
semestre e será mimstrada, adequadamente, após a conclusão das disciplinas de
Direito Constitucional. Também houve alteração nas disciplinas de Direito do
Trabalho I e II, que se mostram agora adequadas, dentro do novo perfil da
grade curricular. Conforme foi percebido, houve uma completa reformulação
da grade curricular, que se encontra agora em condições de desenvolvimento.

.  distribuição dos conteúdos teóricos e práticos: a Instituição
reformulou completamente o perfil das atividades de prática jurídica,
adequando-se, agora, às exigências constantes na legislação em vigor.

implementação de medidas relacionadas com laboratórios, salas de
aula e/ou gabinete para professores: as fotos e plantas enviadas pela Instituição
demonstram que a mesma se encontra agora em condições de iniciar o curso de
direito que propõe.

avaliação institucional: pelos documentos apresentados, percebe-se
que a Instituição realmente realizou uma refle.xão conjunta sobre o significado
da avaliação institucional, criando uma Comissão para a realização da mesma,
ao mesmo tempo em que estabelece os meios e os objetivos propostos. Assim
este requisito se considera vencido.

Ressalte-se que, conforme consta do último Parecer exarado
pelos avaliadores, o número de vagas a ser autorizado para o curso é o mesmo
sugerido no primeiro relatório de verificação, ou.seja, 200 (duzentas) vagas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno.

Permaneceu inalterado o conceito global "CR" atribuído,
inicialmente, às condições existentes para a oferta do curso.



Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

in - CONCLUSÃO

Em atendimento ao determinado pela Diligência CNE/CES
n  012/2002, éncaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas
totais anuais, turmas de 50 alunos, nos tumos diumo e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Independente do Nordeste, na Avenida Luiz
Eduardo Magalhães, n° 1.305, Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, no
Estado da Bahia, mantida pela Sociedade Educacional da Bahia S/C Ltda., na
cidade de Vitória da Conquista, no Estado da Bahia.

A consideração superior.
Brasília, 11 de novembro de 2002.

SUSANA REGINA SALUM Í§NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES/COSUP ^

MARIA APARECIDA ANDRES RIBEIRO '
Diretora do Departamento de Política do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES



ANKXO A

SÍNTESK DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELA TÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N" do Processo: 23000.01 1269/99-49
Instidiiçao: Faculdade Independente do Nordeste
Endereço. Avenida Luiz Eduardo Magalhães, n" 1.305, Candeias. Vitória ria Conquista/BA

Curso Mantenedora Total lie

vagas/
anuais

Turno(s) de
funcionainetito

Eeginic de
matrícula

Carga
horíiria

total

Tempo
mínimo do

IC*

Tempo
mã.ximo de

IC*
Direito

* I..Í .... 1! • f

Sociedade Educacional da

Bahia S/C Ltda.
200 Diurno e

noturno

Semestral 4.648 h/a 05 anos 08 anos

A. 2 - CORPO DOCENTE

OUALIFICAÇÀO
I ilulação Area do conhecimento Totais

Mestres Mistóiia Social, Sociologia, Filosofia (02), Economia, Direito (04), Sociologia, Educação (02). Direito Penal
e Ambiental

13

Especialistas Diieito Processual Civil (02), Novos Direitos e Direitos Emereenles. Letras e Lineüística. Direito
05

lUIAL ^
18

A L.omi.s.sao ile Avaliaçao constderou a compatibilidade existente entre a titulação dos docentes e as disciplinas que irão mini.strar, haja vista
Icicm .sido sanados os pioblcmas inicialmente apresentados. Dentre os rcrcridos profcs.sorcs 10 (dez) deverão ser contratados em regime de
tempo integral c 08 (oito) em regime de tempo parcial (acima de vinte horas) |

!  I I



PROCESSO N" 23000.011269/99-49 ANEXO

Professor Disciplina Titulação 1 Cap, Docente ; Reg. Trabalho
Níaria Cristina Dantas Pina Flistória do Direito iVIestre 40 h

João Diógenes F. dos Santos Sociologia Geral Mestre 20 h

Belcorígenes de Souza Sampaio
Júnior

Introdução ao Estudo
do Direito I e II Especialista Mestrando i 40 h

Ruy Hermann Araújo Medeiros Direito Constitucional

i,neiu Especialista i  20 h
Zamara Araújo dos Santos Filosofia Geral Mestre !  40 h

Gildásio Santana
Fundamentos de

Economia e Noções de
Direito Econômico

Mestre 1  20 h

Pauio C. S. Bezerra.
- Ciência Política e

Teoria Geral do Estado

- Sociologia Jurídica
Mestre

I

!

Doutorando :

1

40 h

Itamar Aguiar
- Filosofia do Direito

- Ética Geral e
Profissional

Mestre :  20 h
!

ívana Ferraz Analise e Produção de
Textos

Especialista 40 h

Cláudio Cairo Gonçalves Direito Civil I e II Especialista Mestrando 20 h

Marilia Lomanto Veloso Direito Penal I e II Mestre Doutoranda ' 40 h

Wiiton Cunha Metodologia da
Pesquisa Cientifica Mestre 40 h

Divani Q. Alves

Substituída pelo prof. José
Cairo Júnior

Direito do Trabalho I

e n

Especialista
em Direito

Processual

Civil

20 h

Marilza Ferreira Nascimento
Direito Administrativo

I

Coordenadora do Curso
Mestre 40 h

José Cláudio Rocha Direito Comercial I e II Mestre Doutorando 40 h

Roxana C. Brasileiro Borges. Direito Ambiental iVIestre Doutoranda 20 h

Fábio Feli.x Coord. de Pesquisa Mestrado

concluído
Mestrando 40 h

Arnaldo Rocha Medicina Legal Mestre '  20 h
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7  CORPO DOCENTE, QUALIFICAÇÃO E DISCIPLINAS QUE IRÃO MINISTRAR NOS QUATRO PRIMEIROS SEMESTRES

DISCIIM.INA

I listòria iK)
Dircilu

DOCllNli-:

Maria C.°i'i:aiiia
Damas l'iiia

irrui.AÇÃo/
INS lTI UIÇÃO

Mc:iiic cm I libliSria Si)cial

MX r 1 •;u 11;;N c • 1A I) ()í: 1 •;N'ri■:

liisiiuii(^iio: IJiiivcrsiiiaiic iId lisiaiii) Ja ilaliia

■  - Caiiipiis V

Cmsii: l.icciicíaiura cm llibiòria

Discipliiia; l-.siáj^ii) Sti|)crvisiimai.li) cm
I lislória (Carj^a 1 Imrtria ISU lioias)
l'crimli); 2000.2

ln:aimii,ni): Dnivcrsiilailc clu l-.s(ailo da lialiia

- (.'ampiis V

Ciiisd: l.iccnciaima cm I lislOiia

Disci|i|iiia: Tú|)ici).-i líspcciais de linsimi dc
I lisidi ia ((.'ai jia i Imin ia •!.'> horas)
1'crioilo; 2000.2

liisiiiuivàii: Universidade lisiaiinai ilc I cira
de Samana

Cmso: IXi)cciali/av<)o cm Amropoloj^ia c
Tm ismo: l'airimônio

1'UOf). CÍKN ríÍ'T^^^ "

Tiinlo do Tralialiio; A obra iilcnhia c o
cmivcrso {•arimpciio: uma breve iciiora dc

(. 'usciiIIhi

I i])o dc Aprcscnta(,;rio; Comimicavrto
Nome lio Congresso: V Congresso dc
lísiiidos l.ingllisiicos e l.lieríirios

limidadc Ihomoiora: Universidade lisiadual
lie I cii a dc Samana • DI-lí T

l.ocai e Dala: Icira dc .Santana, 21 a

2.S/0.V2000

l'ni)lii:ai,:ílo: Aníds ilo Congresso.

I ilido do 'I rabalho: lAmies para o csinilo da

Ilisidria da lidncavilo em 1'eira ile .Santana
Ma

1 ipo lie A|>rcscntav>b): Comnnicaçílo
Nome do Congres.so: III Congre.sso l.nso-
Mrasilciro dc Ilisidria ila liilueavüo

quai.ikicaçãu
i)oci:(N'.i i';

Mestre

l iu...., .Ul uia,. I.MÍ/. I Jll.s . - ( i:,.; .I."!.!!»,!-!).!!! - Vilú.i,, .1,. < ..iOil - II.A - l'.....-; (77) - 116(,6
■  M.i>iii'iim.ini: A>viiul.il..,.„...k I «.1 ( - l-j j'. 1.7 llliil llOU - Viii-,ii.i .l,i l-|,m|(.isi., IlA

Í'.-iiuiil. Itiiiiuiu/Miliuui Ciliti 1)1
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.Suciolo^íi;! (iclill

ixu i:Nri'.

Iti:hi Oiiinciif.s
I-. (líl.S .S.IIllD.s

TlTni.AÍ.ÀÒ/
INS JH HK^ ÃO

I McMIi' i.'iII .Si)Clij|i)|;|,|

l'>^l'i:uÍÊNClA í)0í Ki\'j7;r

''"'1 A.sm:,ioiiIc (Io (|(V| )i,p
il'-' I il. I. Cioiioiiib Ihiiiiiiijiis 1J|'C'J1. tiii
l.Jlll\ Ol5k|;ii|o 1-Miklii;i| cli, .SllljooMC ijii niiili.l
• iJhSn. ilciilo (1-1/1999

''ü'/- (Ic Cioiloiíi Polilioii o St)CÍl)Iugi;|
Km,li ji.n.i Oi oiiiiob ilo (jr.-iduiK^.-.-uj-

Ku.l. (Io Moio(!ologi;i lio •riiibiillio
í  os omsos do l'ás-i;,;Kl.i.ivilo
(I .;ilo .Sonso)

^'Hmlon.idm do |Vs(,ni.s.i, l-;.sí,iiiói.i:,,s
ilc Solnoi (vonoi.i dos T,;,i,idiiiido.os lidíiiiio
Jini-nil lie lisjiiivo IJil.miü do Mnnioipio do
Vlloii.i d;i Cominisiii |)a. do.sdo (n/>l)()().

('"".don.Kior d.i Kodo do Alonv.iò o
(In C iinnvn o do Adolosoonio do

M.iniuino do Vnó.ia d;, (on(,nisln. umn

ClICNTÍFirA

' ("loiin ;i j),do.siia iniiiuiada " A
KAjilcinviiu do iiabnll.o lidimlo-ju\onil no
•-•-spaço Rnral o a Violência SWiai", no IV
InicontM) Nordosio AlMPSA. em Ueciro-Pl
(io 12 a 1 1/1 1/1997.

Apresonion mii painol solne -ü
"aliailio Inranio-jmonil e a l..oon,;ào com
(Dos) cojdiecido i:siainio da Ciianva o do
Adoloscoiile". no iínoonia) da SlipC. na
(-•idade de Naial-KCiN. nos dias 12 o
I 7/0 7/19 9X.

I ■Mil

QlIAI.inCACAÒ

Mcsiio

ii a,,., , ' , ', '■,.""7 —
■. ■i-.r"o""" .Al'";';;,:!;,*^ ;

a.,. ..,
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DISTiriJiNA

IiiIkkÍii(,':1í> iu)
1'SIikKi il" I Jii>-'iit) I

c II

DOCKM K

Hckoi ii;L'(ii.'h cic

Soii/.i S:nii|i:ii(i
Jiinioi

n I iij.ArÀo/
ii\s i um ( Ao

l:.s|K'Li.ili.si;i (Mcsliiiiiili) «.Ml

l);i«.:li;iri.-l «-■ni Umciíu jil-Iíi

llnÍM.'isiil:Kli.° I':>IikImmI (!«.'

.SiiMiii Cru/ (Ui;SC'-llA).

l^úü-LMMiliiailO lliiiii .S'.-/ní()

«jMi IJiivili) l'ri.)cciüii:il

pela Uiiiveibiílaile l-ibiailnal

lie Saiiia Cm/ (lll 'SC

UA).

Mesliainli) ein Diieilu

l'iiti!ico pela üiiAeiMiliiile

letieial ile' IVimíIMíIimcii

ll i| |'|- l'l-l

i;\i'i:inr:N( IA dockntk

Pmlebboi Au.Mliai-■Siihblidiiu tl;i

UlíSr. l liMsei.siilaile libiailiial ile Saiila

t  iii/. liiiaiKi IM IA:p tie Ciciieias Jiiiiilieab.
leeiuiiaiuUi ab bepiiiiiieb juali^i iiis.

-liibiiiiii«,iV:i lU) OiielM l'iil)lieii e IMxailo

(11/20111)1

-liiUiiiliivrM lio l^Miiiili) lio Oireilo I
(1/2001)

-iiiiioi.liii,';U) ao ribiiiili) lio Dircilo II

(1/2001 )

- rciiiia (ieial ilo Diieilo l'ii\ailo (1/2001)

-Diieiio Coiiiereial III (11/20(10)

IMíOi). í iKN I IKlCA

Ailipo cieiilirieo pnlilitailo iia Dikc.

|(e\ i.bla .liiiiilica (Ia lJiii\ersiiiaili: K.siailnal

lie SaiKa t'ni/..

Oiiai.i1'í(:aí;A()
DOCKN rii.

lí.sjieeialibia

t .iiii.x I II»/ l iíii iiil" M.iu.iih.i» N. l ll.uiiii r.iutln.n < 'M'- IS »»>•! \ liiiii.i il.i IIA (7 7j U5 •
M.uiiiniilMr.i. A.wiinlil «umJ» luU.r. h.S i onlio i'|vr iMHnMhm • \ iiuji.i ili» liA

J' iii.iil. l.iiiiiii.t/ ttiiiilii
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niscirijNAs

Dírcilo

Ciiii^ililiicioiial 1 .

II e Jll

|)()íi;ni'j;

Kiiy I laiiiiiiiii Araiijii

MlhIcíidí

'r ri ■ i /1 ('Ã ()7i Ns r rr i) j rÃ
o

-  -l.ali) Sciihii"

NiJViii Dirciiob c Diiciiiis

l;'iin.-iyciiics (cm ciiisu) --

Uiiivcisiiiailc l-'c(.lL'ral Jc Saiiia

C aiariiia, cm CDiivciiio com a

Uiiivcrbithulc l-siatliial Ju

Smliiciic lia lialiia - IJhSIl -

Viu^ria lia Ciiiiiiuibia - HA (cm

aiuiamciUi)).

- <iiai)uai,-rti); Dirciii)

l'>7l) liiiciailii aa l'aciililailc ilc

Ciciicias Jiiriilicas c Suciais ila

Hiiivciíiiilaiic l'cilciai da iialiia c

cmiuUiiilo na l'acuiijadc ilc

Dirciii) tia IJnivcrsiilailc Caidlica

lie Saivadur.

i:\i'i:uir;Ní;iA dockn rr:

- fiD/csbor dc llibidria liu jliasil c

Cicral c O.SI'11 (1972-73) - Colòtiii)

Dii)cc:ianu dc Cüni|ujsia.

- i'ii)lcssi)r dc lli:.ióiia Gerai (1972-

/3) - (Li)ic'giij iiaiisia Ci)iii|iiisicnsc.

- i'iiilci^i)r dc i.cgisiaçilt) Aplicada

(1972) ■ Cidcgii) Comerciai

iidvaido i-'iorcb ~ Vilória da

Coiniuisia - ilA .

- i'rol"cs^or dc lisiudos dc l'rol)icmas

iiia:>iiciri)s IJiiivcr.siilaiic iiiaadiiai

do Siiiiocbic da lialiía - UlúSi).

- i'ri)rcsbor mini:>iranic dc i coria do

Cimliccimcnlo (1997) - iiibliiulo dc

i  ilosolla da i3ioccsc dc Viiòi ia lia

Coni|insia - ilA .

KXrKUlIÍNClA riiOKI.SSlONAJ.

- Advogado miiiianic do ià)ro dc Viii5ria

da Coniiuiáia - HA (1973 ani aluai daia).

-  i'rcsiavilu dc Asscsnoi ia Jurídica il

Cilmaia dc Vereadores ilc Vitória da

Coni|uista - HA (Oi a O3/S0)

- i'rcsla<f"3o dc Asscssoria Jurídica A

i^clciiura Municiirai do Vilória da

Coniiuibia - HA (01.02.73 a 07.1 i.73).

l'rocurador Juridico da Diocese dc

Vilória da Coniiuisia - HA (1978).

QDAIdnCAÇÃO
DOCliNJljs

i:spcciaíi'/:aiido

rwnu,. .A l.„ó a,. .MaKalhdc Un.S .. a.,i,. l ■ . < .. .L.C .ulua -lU - iw (77H2< U66í"
M.iiiUiUiliiia. Aw.ml.il..h,u.k|,at....!jK (Vul... - fir 1 > mui DiJl» - Viidim ,1;, C.mujui:.);, |1A
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DISCIPLINAS

i'jíi)^uriii ciL-i'iii

riiiRiiii)iciiiii.s lie

j-COlUMIlill C

Noir-ftcs lio Liieilo
licoiiôniici)

DOCIiNIL

Ziiiiiiiiii Araúji) ili)b

Saiiiiis

(iiiiDsiii Saiil.iiia

'nriJi.ArAo/iNsrri DICA
o

- Meiilic cm l'íi(i:>iilia pela

j'lJC71(J (l'i)iililÍLÍa Diiivciiiilaiic

C/auMica);»-!/:»»!

Maciiarc! cm iilosulia pela

liniver:>l<.lailc lL:>iailual iKi

Kii) lie Jaiieiiu ■ 1995.

i.ieciieiaiura jilena cm l'Hi)-

siiHa jiela liitiversiilaile ilo

l-:>iaili) (Io Rio (lij: Janeiro-
UHKJ I

- Me.sire em láonomja /IM 1'11

KXPLillF.NÍ.IA DOÍ-FNI F

Prolebíior Siil)blimlo da IJ1:.S1)-

Vi-u")! ia da L'oni|uibla-Ü.A

Rrolcsbor De l- iloholla da

I-AINCJR.

Riolessor de Idlo^olla da

l-Ai; i l-;C-NÍieroi-RJ

Í'iore.-.sor de l-eonomia / DPSll

prolessor de l.emiomia /1' 11

FXPKUIFNCIA
1-ISSIONAI.

Airal)cii/ai;ílo de Adullos-Uiiivcisi-

dade Saiila lJi':ada-l'9ij6/1987.

QUAI.IRICAÇAO
_ DOCKNrK
Meslre

Mesire

I iiiiiui. .V 1 iii/ litiiiji ild Mii|;íi1IdU->, J iU.S • ü.iii i u ('ilulK-ia^ - ( i.S.UOU OiJIl - ilii ('iituiiiUiii - ilv\ - (V?) J2.S - (I66(t
Avciiiil.i 1 iiiiiit lio,! iCiliiS, ( uiiint • C 1;]'. -l.*) UUU-liiHi • Vllòilii tlii UA

r.-uiiiil; liitiuiKii Kiiiitii-ciiiii tu
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I5S

DISCIIM.INA

CíCiiciii t^illiícii c

Teoria Gerai ilo

lisUiilu

SociuluLjia Jurídica

DOCKNJK

Taiiio C. S.

líe/erra

rnui.AÇAO/

INS I n IMÍ^ÃO
Mcbire ciii

(l)oiiioraiulo).

Direiii)

liacliaiel em Direiio |)eia

l-eLÍeravüo das Ivseoias

Superiores de iliiiius e

liabima - {'iiSlM, Ilhéus,

jyJS;

líspeeialisia em iJireiio

i'i'i)cessual pela

l Jiiivcrsidaile 1'edei'al de

Alagoas, l'J'JH;

I Joutoraialo em IJireilo,

pela Universidade 1'eileral

de Teriiamhueo. (làn curso).

i;xi»i;uif.ní.ia doí.fntil

l'iol. das IJiseipliiias:

iJireilo t.'ousiiiueioual I e 11 / LJliSC

Sociologia Jmiiliea / IU:SC

I' U r) íjcT F N r í KI C a QUALIFICAÇÃO
DOCLNTIÍ

Mcsirc

t jiiiiit Akcutifii 1 tii/riiitiiitlii MOS ll.iii tu ( 'í i l': IS.IHili IIIHI - Viiúi íit tlii <'utuinísiii II.\ (77)-125 -
Muitlciiciliii.t; A\ciiul.i 1 .tuiK lio i i^'ii.ts. NK (Viuit» ■('I I* -O OU(f IKiU • Vili^iiti il.i í'itinjuiaia HA

l.'ll|.ljl; L'l(llt (iT
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DISCWM.INA

Dirciio Ci\'il I c II

DOCKNIK

Cláuiiio Ciiiii)

CitíiiÇiih cs

11 riM-AÍÃO/

-  l'!b|)CCKilisi:i c

Mcsir;iiulu cni üiiciio.

- Ciiisi) (.Ic

lliicliarcliiiki cm DiicilO -

IJiiucisiilmlc Ciilólicii ilii

S;il\!ií!or tic jmilm cie lV'k)

a liillu) clc lyJ I. C\)lai;;ii) tic

Ciiaii cm 2i)/i>í>/'J |.

-  Cm.M) lie

Ailmimsliav:^» ̂ Ic |'aii|)icsa.s

-  I-ACS. Uc maivu tic {WD

a jmiliDilc l'^'->l lacmicliiso.

- Mcsiramio cm

Diicik) lAomimIco |)cla

Um\ciMilailc l-cilcial ila

Italiia - Urila (alÍMilaik'

KXnüilKNClA DOCliNi l':

IMolcssi)!' ilc Dircilu c I.cijislai,;:!!.) ao

Ccmra Ikhicacioiial SaLAiailo C'orin,:lú ilc

Jesus, cm üairciias. ilmaiiic o pciloik) de

jullu) tIc l'kk) a Icxcrciru ilc l'J'J7.

kiolcssoi' Subsiiiiiiu dc Diiciu)

l i ilmlãrm da üli.SU - Campas tIc Viiúiia da

Coaípiisia. dc aiai\i) ilc l'J'J7 a aiaiç" dc

l'jyK.

Piiilc.ssai laiaídado para pailicijiavai)

aa liaaca k.\aiaiaadiaa da Sclcvila 1'al'lica

paia Ikarcssm' .Sahsiiumi ilo Uiicilu

Coaicrcial c Ti ihalário ila UCSli

l'u>rc.ssoi' Aa.siliar ilc Dirciui

Tiihaiaiio ria IJIkSli - Campas dc Vílriria da

Cr)m|aisia (aliridailc acarlCiiiica aiaal).

i'KÍ)í). CIKN rinCA

J

o iKicü Ctkíiyü C"ivii llrasilciii). ia

Caticraos dc Ciciicias Sociais Aplicadas

nCSA-UliSü. a." 2, l'JyK.

laicyraviiü Ccoaômica o o 1'iiacipio

da Sobciaaia Nacional, ia Rc\'isia rios

Mcsiiaadüs cm Dirciio ricoiiòmico ria

Ul-'i3A Salvador - HA Cciiiro lirliiorial c

Uidáiico da Ul-HA. lidiçilo GsiJCcial a."(').

Jau. l'7'J«A|c/. I'J'J«.

IsciK^ílo ilciciõaoaia |)oi via ilc

Tialado laiciaacioaai - Uma lalciprciaifáo

Sisicmálica. ia Ucvisia rios Mcsiraiirlos cm

Diicilo Ircoaômico ria UldIA. Salvarlor -

HA. Cciiiio lirliiorial c Dirlático ria UI"HA.

litlir,Ao li.siiccial a."'. 7 jaa. l'J'J'J/r|c/.

i.sciK^ak) llciraõaraaa pia' \ia ric

QllAl.lKlCACÂO
DOÍ.KNTK

lispccialisia

I  Asiuiil.i I 111/ l-Miuiilu |Jtl5 ll.iiriM C.iiuKl.u 1 1- 1'. 15 utMl illlO \'11ijiííi iI.i UA - (77j -li.S - IHifili
A.w liu|.| 1 .lllli. sl.- 1 t 'l-il' -Õ IMKI IhMJ • V|lal(|i, |l;\

I-'. Ill.lll: í.lIlCI a( l.llliral laatll l<l
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n)I.SCíPÍ,IN.A

Dirciii) IViiíi) 1 L- II

DOCKiMK

M:iiili;i

l.oiiianio VVIii.Mi

l'H lU.AÍ. AO/

liNS i l rHK/AO
Ml-sIiC Cl

(DoiiMmiiiI.i)

I )ir<.'iii)

Mc.sli;i cm Diicili) il;is

Ucl:i(,"ócb Siiciíiis. árcjii il<

a)nccnli;ii,;iu Diiciic IVii;il

pchi l'oiilillcia Uiiix cibiiliuK

Caiõlica tic .S;io PanK)

l'Uí'. .sol) miciiiai,::!" ilo

l'ror. I.)i-. Oiiccii (Ic Mello

Dclcsa tic (li.sscriai,'ài) cm I I

(Ic tlc/cml)i() (Ic l'Jy'j. lema

'Coiiccilo (Ic ai ma no

iliiciio penal liiasiUaro:

icllc\(k-s sohrc a liisu^iiía tIc

mil ol)jcio c (Ia c\()|iii,;i() (Ic

sen .siniiilicado iloniiínário

noiiioraiula cm Oirciio

1'ciial. |)cla Poiinricia

i:.\ri:inr:i\( i.A díh kn i k

l'iolc.ssoia (Io cmso (Ic IVis-íiiadnaijão

cm (ic.siao |-.mj)icsaiial - IJnivcisidadc

l-siadiial dc l-ciia dc Saniana ■ lJli|-'S

20111

l'i(ilc.ssoia-Visilaiiic da Uniscisidadc

l.-siadnal dc Fciia dc .Saniana - U1.;I''S:

Diicilo 1'ciial (cm aiiiai^do).

1'rol'cssora-micniadoia do Cmso dc

especial i/a(,:iio cm iJirciios lliimaii()s -

iscola Siípciior do Minisióno Fiililico do

l.ísiado da llaliia / IJm\crsidadc l-siadiial da

Haliia (UNI.;ü) - 2o()|.

I'i(ilcs.s()ia do cmso dc l;spcciali/a(,áo

cm Dircilo.s l lumanos. Univcc.sidadc Federal

do Kio dc Janciio (UI KJ) Cabinclc dc

As.scsoi ia Jm idicii a (.Jiyani/.ai.idcs 1'opiilarcs

(CAJOIVIdí) 2001).

riíOI). Í IKiNriKlCA QllAl.ll'lCA(;AO
DOCKN TK

Mcslrc

i ..N(.u .o.iii.i.i i.(ii/ r.iii.iiau .M;i,.;iii..,.». ij(i>. CH'. rruiMi nuii \ (i.„i., ,i., c,,,,....!,,., n.v.. i77i ij.-s. (k./.s
M.iíiliii.ili.i,,. I. l , C.III,., ., |.|. .IM.M.h.i- Vu„,|,, J,.\

1-. Ili.llt, l.liltiil H l.illiol iiiiii (■{
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DKSCirUNA DOÍKNTK

Mclodulogíii lia
l'csi|iii:ia Cioiilíllca

1 rrui.ACÃo/
[NS ITI UK/ÃÍ)

Mcslrc cm .Si)cii)ii)giii

(iraiiihii,'iV> lia i-iCiiia ilc

Agioiiimiia lia Univcisiilailc

l"ciicral lia Dahia - Cruz ilas

Almas, 107.1 - 1073

Mcsiraili) cm Si)cli)liiiiia
Campina Graiulc-Í^li

l:;Xl'KUIf;NClA DOCENTIC

1 -x imYr 1 RN cl À 13( )CÍ ;N'iTí
PidC. Ailjimiii na ilisciplina lvlcliiili)li)(^ia ila

l'osi|uisa Cicniirica. ilc ÜS/OS/IOSH aló a

prcscmc ilaia.

i-;xiM;KinNci/\ i>k(.)iissi()nal

Ccniri) ilc l'csi|uisa c Dcscnviilvimcnln -■
chim;o

làigcniiciro Ayõnmiui

PcrÍDili): 15/ÜO/IOSI aül/U5/1083.

Aiiviilailcs: Assc.s.siiria i'1 Ccicncia Kcyional

ili) ['inyama l-s|)ccial ilc Ucscnvolvimcmu

lio l ago Soliiailinlio implcmcnlai,:;Ui ilas

a<,'Pcs (Io piojcio no i|uc conccinc a sua

mcloiiolo^rla opci iiC ioiial.

Comp>mliia ilc 1 )c.sunvolvimciilo c Ai,'Ao

Ucgional CAR

Icciiico cm Dcscnvolvimcnlo Regional

Período: 1)1/0.1/1083 a 30/00/1007

Aliviilailcs: Asscssoria i\ (icrcnciu Regional

rUOl). CIIÍNTIKICA

Monograllas c Tralaillios Aprcsciilatius

Univcrsiilaile Ibilcral ila Paraíba - IJ1-'PI3

iVaballio: "A implanlai,:i3i) ilo calií na

IJaliia"

Campina Grantie-- P13, 1081

Scerciaria ilu Plancjamcnio, Ciência c

Tecnologia

Pariieipiii^ilo na etaboraçílo tio ilocumeiUo

■"Oigani/avilo e Izsiruiura Têcnico-

Ailminisiraiiva ilo P13R1 Sobratlinlio.

Salvador - IIA

Scciclaiia do Planejamcnio, Cicncía c

Iccnologia.

Pariicipav>3o na claborai^Ao do ilocumcnlo

"Dascs para o Sistema de
Acompanliamcnio Projcio - Sobradinlio"

Salavilor UA, 108-1.

OUAI.IPMCAÇAO
DOCMNII-:

Mesire

.iia.M I ai/ i:aiiara.i M.iK.aliiU-.s. I.1»S ll.tiii.i < >iii.l»i.i% I l.l". I.VtllHI tlllll • Vllíii lu ilii l'iiiii|uUl.i - ll.l ■ l iilll-: (77) )).S-ll(>6(i
I il 1 itill*' vl».' i íOll.lA, hh Clllul " l II*. "O • ViUUIat ilal t jlA

ll-llliiilá Ckilll 1)1
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DISCIIM.INA

Dircilü do

Tnibiillio I c II

DOCIINIK

Dixaiii íX Ah Oi

ni lu.ArÀo/
iNsi rinivÃo

Doiiloia cm l iloioiia do

Díicíio

l-"aciildatlc do Onoilo da

IJiiivoriidailo i-oiloia! da

Haliia o l''aoiild;ido do

Diioiio lia Uiiiicriidado

l'odoral do l'oiiiaiiil>iioo.

Sahador-Ualiia o Rcoiro-

l'oniami)uo(). do l^fa) a

IVól.

DOC I OU Oi-

I'11II.US()|'IIV (l'li D) IN

IHRISi-KUDI-.NCh;.

Mo.soow Staio l)m\ci.sii\.

Moiooii. URSS. |0C.7/1'J"/I

I';.\im;kiI':in( ia dociíni I';

Riol Tilulai'da Uiii\oiiidadc {'iiladiial

do .Saiiia ( iii/. (rci|orai;ào das l'!.si:ola.s

•Siipoiloioi lie lllióiii o lialimia l''i;.Si'l)

IJl-SC.

RKoi). ( ■n:iN rii'ií A QUAl.inCACAO
DOCKNTl!;

Doiiiora

i ..Iifi Vwiiul.i I 111/ I tlii.iKlu N. l.tilS ll.liMi* l CM'. iMiit iHiii \ i«iii i.i tl.i Coiii|tii\lii • 11.\ • 177) - UiitU»
\|.iHl4iu*iÍtu-ii: Av viiiJ.t I .iut>i «U- I i\ii.f. iSS Ci-iiiiii >1 I-.)' •l^ tiiht iiiKi - N ihiiiii J I ('itiu|iii.*>l.| IlA

i*. iii.iil: i.iiii"! 1/ l.iiii.ii 4>iai l'i
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TílSCfiMJNÃ'

Dilcilo

A(iiiiiiiisii.-iii\o I

ik)í;i;in ri-;

M;iiil/;i Iviicii:!

Nii-si-iiiiciiUi

rn iij,A(,"Ã()/
iNsi ri i)i(,yu_)

Mc.-iiic cni Diiciiii

Cii'iulu:iil;i cm Diicili) |)cl:

lJiii\crsitl:ii;ic l-cdcral ti

llaína. cm i l-11-

Mcsirc cm Díicíid

AtlmiiiiüiialiM) c ciõiiciab ti;

Ailmiiii:,irav,';'io pela
Uiii\cisitlatlc tioi rsiuiÍDí

lie Ht)ii)giia - liiilia. cm 2.S

X1' !■; j{ IF.N (• I /wj ()(■■ !•;i\'i• K '"

IJiiiv cibiiladc |-.iiailiial ilt) SatittCbic tia liaiiia

( am|)iii lie Viióiia da (°()iu|m.->ia.
prcrciiima Mídiiiliiia tio Diiciio

Atimiiiibiiain o. dcstic ()i/2(K) i,

iMiOl). ciFNiTrTcAQlJAI.il'lC'AÇAÒ
UOCKNíK

Mc.slrc
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DISCIIM.INA

Diiciiü Cüiiiciciiil

I c II

DOCKINIK

Ji)bó Cl;iiiilio

RdcIiiI

Tiriii.ArÀí)/
iNsrniiií^Ãí)

Mcbiru ciii |-iliii.;ii,;k)
(Udmiiii.iiuKi)

CiiíuIiií|(,':'m:

Hiicliincl 0111 Uiioiio ))ol;i

Uiii\orbi{|;iclo l'o(loiiil d.i

D.iln.i. l'r;iV.

I llioli.irol oili

l)ol;i

Uiii\oibi(l;iilo laloKil clii

Haliiii. I';.SS.

l'i).'i-( ii;ulii;ii,';ii) l .;i|ii Soumi

h.s|)ooi;iliblii 0111

AÜ!l!!!!Í5l!i!vi!ü bllljllOi! pi^ln

IJiiÍ\oií.ÍiI;kIo l:bl;ii|ii;il do

l'oii;i do S;iiii.iii;i. l'>i'J7.

Pói-fiiiidiiiivdi) Sliioii)

Soiibii.

Mobiiiiiiili) 0111 |-duoiiv:k>

KX RKKIKNÍ IA DOCKN rK '

I ilDoilllllllO 1111 dÍbOÍ)j|i||il (ic'.\hill Í-/II

/■ /)( ■ ,|;| l-iloilld.ldo do

láliioav-iii d;i Uiinoibid.ido Podorjil d;i

Miiliia.

1'iulobbui ilob ciMbiib dc oMoiibiU) oiii

'iilijio.ib Piililioa.s Kluiiioipaib o l.oi tio

Diroiri/ob I iiviimoiiiái iab" o • PnHiioas

Piidlioab Miiiiioii)aib" pri)iiu)\idü i)olo
I )o|)ariaiiíoiiio do Cjónoiii Piiliiioa da

1'aoiiltlailo lio l'iltibi)lia o CiOiioiab I liiiiiaiias

da Uiii\oisiilailo 1'odoial da Maliia. |'^')'J.

Piiilobiii dl) ciiibt) do oMoii:.;li) "lámiiaviU)

lio Jiiiiblar, l.oiiinb 0111 Diioiii) .Si)cial".

|)riiiiiii\ idi) poli) oi)ii\õiiio oiiiio a

tJiiiiorbidado lihiadiial da Haliia o a

A.SbDoiaviii) do AdM)yadi):i i|o Traballiadorob

Riiiaib. I'JV7 o l'7'JS.

iMiOl). Í!'I(;a

R0(.'IIA. José Cláudio. Hi. Ãi, l^nk-r
l.ni íil o (Ir.sliíii th- l'íi/>li( (is: < 7//

l\í't íirwciH l\(liu iiÇ()t) o l.(i2iT. Aiiaib ilo

VIII Colóiiiilo liiloiiiaoiüiial do Rodoi
l.ooal. Niioloo do Ròb-CJiadiiaéáo oiii
Adiiiiiiibirii(,;;io da (.Jiiivorsidado l"odoral d;
üaliia.

ROCHA, Jobé Cláiidiu. .1 J'íiriicii)tiçàt
l't)l>lllllJ- lltM 1'ltllSlllllOS .\/llllÍCÍfJili\ th
lülucdí^ íiii nu l\M<uh> ihi líiihiti /!7,V.V /,

|)rojoio do |)o.M|iiisa apro.soiiiaili) ao
Ciiibi) do Mobliadü o nuiiionido da

láioiildado do láliioavilo, UPHA, Salvador,
l'7'J'J.

ROCHA. Josii Cláiidio. Jiirisuis l.ci^ns -
I h-wntii\ífliiníli> it Siihcr Jiiiiilico, Rovi.sla

CI.'..SP. Dohalo. Plroitob Hiiiiiaiios. iiúiiioio
ó. aiii) VIII, SaKailoi. do/.oiiiPro do lypk.

Ouaí.ikicaçao
DOCKNTK

Mobi 10
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ouruüs siíMiisruiis

1)ISCI1'LÍNÃ

Dirciiu Ainbiciiiiil Kiixaiia C.

tirasilciru

llDIgCS

DOCMNTK rniJI.ACAÕ"/
iNsrn iJicÃo

Nicilic aiii Diiciii)

(l>ouii>raiula)

l'i)i>iiricia IJnivcisiilatlL'

Católica ilc Sàii i'aiili) —

inJC/Si'

Arca lie cDiiccmraçiio;

Dirciiii lias Kclai,'òcs Sitciaib'

-Siilí-áica: Uiiciio Civil

liigi'c^:>(i: rcvcrcirtj/iOüü

riiriiiiiii) iKis cróiliitis;

|iicvi;,i\i) |)aia tlc//2()l)l) (cMi

Clllütj).

Uiiivcrsidailc l'cilcral de

Santa Catarina tll-SC

Arca ilc Ccncctitraçfti):

lii.stitiiiii óctt Jin iilicD-

l'olÍtica:i

0íbscrtait:i\(t: l'nni,"ilt)

i: \ 1 m: li j r: N c i a i) <) cê n fi!f

l'rulc;iii)la ci)nctn;iai.lit tlc 1!'D -

Inici.iijAi) ó l'csiiuiáa citi Dircirn ilcsilc

agOiti) dc IMUS c IM'!) l'ii»jcli) dc Pcs(|iiisa

cni Diiciit), dciilc jtinliu do lyjy, tnt

l iiciililailc ilc üirciit) ilit IJnivcfiidailc

Cittòllcit lio Sitivitdor.

Prolcibora dc Metodologia Cientllica

c  oiicntit^ilo de inonograllas tnt Pós-

Cradiiav'!lii /.o/o .Vcovo do Apcrrcji^oanicnto

paiii o láibino Sn|)crjor dtt Associaiialo

Itaiiina dc lálncavilo c Ciillnra /\lil!C. dc

jnnlio a dc/cinhio dc

IMiOl). CIEN TIFICA

nRASIl.FIKO nORGBS. Roxana

Cardoso. l'iini,;ilo itnilticitia! da

propriedade rtiral. SAo Ritiilo: l.ir,.

lyyy.

. Qual biodiieiio?

In; 'riJllRNClILACK. Jantes

(org.). Doiiiiiiia 10. Rio ile

Jititeiro: insiiitilo ile Oireiio,

2(K)U.

.  {'roees.so, a\:ilo

civil |)i'il)lica e tlelesit do meio

aniUietiie: os liireiios dilusos etn

hiiscit de iiniit conc.ep(,;ik) iiíJo-

individtntiislít ile itileitt e aitijtla

legitimidade. In: MORATO

Idij il:, José Rubens (,oig.).

hmvdçòc.i um Dirailu Aiiihiciiial.

te.'
/
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